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PREAMBULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

PROCESSO Nº 38/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO  

ÓRGÃO REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA 

DATA DE ABERTURA DIA: 15/03/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

 
I – OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS PARA A ALIMENTAÇÃO DOS 
CARREIROS DURANTE O DESFILE DE CARREIROS DE 2024 PROMOVIDO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, de acordo com Termo de 
Referência e demais disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 
1.2. A empresa vencedora se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados 
durante a sua vigência. 
 
II– PRAZO DE ENTREGA  
 
2.1. Conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
III – LOCAIS DE ENTREGA 
 
A empresa vencedora deverá entregar os objetos no local informado no Termo de 
Referência. (Anexo I). 
 
IV-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária constante no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 

Ipuiuna/MG, aos 23 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Mainara Franco Melo 
Pregoeira 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024  

PROCESSO Nº 38/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO  

ÓRGÃO REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA  

DATA DE ABERTURA DIA: 15/03/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, por intermédio da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, nomeados nos termos da Portaria nº 01/2024, usando das atribuições que 

lhe são conferidas, torna público aos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 

as disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. O certame deverá ser 

processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/06 e pelo o Decreto Municipal nº 

09/2023, e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

 

INÍCIO DE CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/03/2024, a partir das 09:00h.  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/03/2024 – às 08:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO PARA DISPUTA DE PREÇOS: 15/03/2024 – às 09:00h.  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  Bolsa de Licitações do Brasil 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  www.bll.org.br 

PREGOEIRA: Mainara Franco Melo  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES – IPUIÚNA-MG 

ENDEREÇO: Rua João Roberto da Silva, 40 ,Centro, Ipuiuna, MG, CEP: 37588-000 

E.MAIL: licitaipmg@gmail.com  

FONE: (35) 3732-2487 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

.  

http://www.bll.org.br/
mailto:licitaipmg@gmail.com
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1 – DO OBJETO/ INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS PARA A ALIMENTAÇÃO DOS 

CARREIROS DURANTE O DESFILE DE CARREIROS DE 2024 PROMOVIDO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, de acordo com Termo de 

Referência e demais disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 

1.2 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.bll.org.br e www.ipuiuna.mg.gov.br. 

 

1.3 A licitação será processada por ITEM, conforme tabela do ANEXO I – Termo de 

Referência do edital.  

 

1.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone nº (35) 3732-2487. 

 

1.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR  

(41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou 

pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

12 – DAS ESPECFIFICAÇÕES TÉCNICAS/ PRAZO / E LOCAL DE ENTREGA ficam 

aqueles estabelecidos no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, 

desde que o faça com antecedência de até três dias úteis da data fixada para abertura 

da sessão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.bll.org.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise. 

 

3.1.2 A Pregoeira deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura do 

certame. 

 

3.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

 

3.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO  

 

http://www.bll.org.br/
http://www.ipuiuna.mg.gov.br/
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4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. As pessoas jurídicas ou firmas individuais 

interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato com firma   

reconhecida, operador   devidamente   credenciado   em   qualquer   empresa associada 

à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: bllcompras.com.  

 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.  

 

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.  

 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante e assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

junto ao sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

4.8 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

5 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
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5.1.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. 

 

5.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

5.2.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  

 

5.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

 

5.2.3. Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 

contratar com a Administração Pública, e Orientação Normativa nº 03/12-PGM;  

 

5.2.4 Que tenham sido apenadas com pena de proibição de contratação com o poder 

público, prevista no artigo 12, incisos I a III, da Lei 8.429/1992;  

 

5.2.5 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 

5.2.7 Sob processo de falência;  

 

5.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

  

5.3.1 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

 

 5.3.1.2 Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL. 

 

5.3.1.3 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

  

5.3.1.4 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com Termo de 

Referência (Anexo I) e edital, constando preço, marca e, conforme o objeto, o modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção 

de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser 

identificada. 

  

5.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, provedora do sistema 
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eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL.  

 

5.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo III, para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 

próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

6 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha intransferíveis. 

 

6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

6.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.6 - Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6.7 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da Lei, (art.63, I, a Lei 14.133/2021). 

 

6.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 8 deste edital 

deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo 

02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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6.9 Os documentos de habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.  

 

6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

6.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6.12.1 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após convocação pelo pregoeiro, 

em prazo não superior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

6.13 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto nos subitens 6.8. 

 

6.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

6.15 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

6.15.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

 

6.16 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

6.17 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 
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6.18 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

6.19 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

6.20 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.21 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 

de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 

Edital. 
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8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, (prazo definido pelo 

item 6.8 deste) após convocação da pregoeira, A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, a seguir informada: 

 

8.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.2.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a 

sede do licitante ou ato constitutivo - estatuto ou contrato social, e alterações 

subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no 

caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada da 

prova da diretoria em exercício;  

 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste 

em: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

8.3..2. Prova de inscrição nos cadastros estadual ou municipal de contribuintes, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

 

8.3.3. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CR/FGTS;  

 

8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Receita Federal do Brasil e Previdência Social;  

 

8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 

8.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com a prestação licitada;  
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8.3.7. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei 

nº 12.440, de 7 de julho de 2011), mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

8.3.8. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, 

além de apresentar os documentos acima exigidos, deverá a licitante apresentar 

documentação comprobatória de sua condição, através da apresentação de:  

 

8.3.8.1 Ficha de inscrição no CNPJ com indicação expressa desta qualidade;  

 

8.3.8.2 Declaração, enviada eletronicamente, conforme modelo (Anexo III) de que a 

licitante se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa; 

 

8.3.9. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

 

8.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

 

8.4.1. Apresentar como documento integrante da habilitação pelo menos 01 (uma) cópia 

autenticada de Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada 

comprovando o fornecimento dos materiais por ela proposto em acordo com o objeto 

deste certame. Este documento, deverá conter o timbre da instituição emitente, nome 

legível, cargo e/ou função da pessoa competente por atestar o fornecimento. 

 

8.4.2 Alvará de localização e funcionamento expedido pelo órgão responsável da sede 

da licitante. 

 

8.4.3 Alvará Sanitário expedido pelo órgão responsável da sede da licitante.   

 
 8.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consiste em: 

 

14.6.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for 

o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

abertura da sessão deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

 

8.5 Declarações Complementares: 

 

8.5.1 Declaração, conforme modelo disponibilizado pelo ANEXO III, de que a licitante 

se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa; 
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8.5.2 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, assinada 

pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo IV. 

 

8.5.3 Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração e 

cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do Anexo IV. 

 

8.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 

pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 

Edital;  

 

8.7 Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.7.1 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

 

8.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8.8. O não atendimento das exigências constantes do item 8 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 
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9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 1.751/2022. 

 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 
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9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens: 

 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DO 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado. 

 

10.2 A pregoeira convocará o Licitante detentor da proposta melhor classificada, para 

que este anexe no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos relacionados 

abaixo, devendo o Licitante obedecer ao prazo estipulado pela pregoeira, utilizando o 

link “ANEXAR”, disponível apenas para o Licitante convocado: 

 

10.2.1. Sua proposta final de preços com os preços unitários (com no máximo quatro 

casas decimais depois da vírgula) e globais (com no máximo duas casas decimais 

depois da vírgula), atualizados em conformidade com os lances eventualmente 

ofertados e negociação efetuada pela pregoeira, contendo a marca, fabricante, 

embalagem e apresentação do produto ofertado, em conformidade com o estabelecido 

no Anexo I deste Edital. 

 

10.2.2. Documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados. 

 

10.3. O não atendimento do item 10.2 implicará a desclassificação do Licitante.  

 

10.4. Os documentos anexados por arquivos eletrônicos (compactados, zipados) serão 

analisados pela pregoeira, sua Equipe de Apoio e Área Técnica quanto a sua 

conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor/ mais vantajoso. 
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11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 

ou da legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente (s) que 

permita (m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO RECURSO 

 

12.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

 

12.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
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existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

12.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

 

12.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

12.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES DO CONTRATO 
 
14.1 - Por se tratar de fornecimento com entrega integral e imediata, em prazo de 30 
(trinta) dias, o contrato será substituído pela respectiva nota de empenho, conforme 
artigo 95, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2 - Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 
regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
15 – DA RESCISÃO DO OBJETO 

 

15.1. A Prefeitura de Ipuiuna/MG reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 

contrato dos objetos, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando 

ocorrer: 
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a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

adjudicatária. 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte 

da futura contratada. 

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato; 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária. 

e) Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 

todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

 

15.2. A Prefeitura de Ipuiuna/MG poderá, também, rescindir o contrato, independente 

dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 17.1, por mútuo acordo. 

 

15.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" do 

subitem 15.1, a adjudicatária sujeitar-se-á a multa de 15% (quinze por cento), calculada 

sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos que puder advir 

para a Administração, decorrentes da rescisão de documento equivalente a um contrato.  

 

15.4. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura 

de Ipuiuna/MG, os objetos já entregues, podendo a Prefeitura, segundo a gravidade do 

fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades.  

 

15.5. Caso a adjudicatária seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para 

transacionar com a Prefeitura de Ipuiuna/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa 
vencedora a: 
 
16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
 
16.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE. 
 
16.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o (s) produto (s) no (s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
 
16.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
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16.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
 
16.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
 
16.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
 
16.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 
como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Ipuiuna/MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 
e outras incidências, se ocorrerem. 
 
16.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder 
prazo maior. 
 
16.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 
fabricação. 
 
16.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos 
complementares, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá 
exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte. 
 
16.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
 
16.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos 
complementares. 
 
16.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
 
16.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
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16.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
16.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
17.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
 
17.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
 
17.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste Contrato; 
 
17.4 - Emitir as autorização de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
 
17.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 
 
17.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
 
17.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
18 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do Secretário solicitante, que 
acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
 
18.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 

marca (se for o caso), etc; 

 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 

entrega da mercadoria; 

 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
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e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 

de condições previstas neste instrumento; 

 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 

ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 

vencedora; 

 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 

relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 

o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 

da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

 

19.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos 

produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

19.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos produtos pela fiscalização do Município de Ipuiuna/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

19.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 

de Ipuiuna/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 

como o número da Ordem de Compra. 
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19.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ipuiuna/MG. 

 

19.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 

os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

19.3 – O Município de Ipuiuna/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 

qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Ipuiuna/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Ipuiuna/MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ipuiuna/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

19.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 

atraso no pagamento por culpa do Município de Ipuiuna/MG, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês 

anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 

envio dos documentos para o e-mail contabilidade@ipuiuna.mg.gov.br 

 

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Ipuiuna/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

mailto:contabilidade@ipuiuna.mg.gov.br
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b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 

 

20.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

20.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

20.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, 

aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

 

20.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

20.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

e; 

20.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-

se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em 

lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

21.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de aquisição do objeto, todas as 

condições de habilitação. 

 

21.4. São facultadas a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Pregoeira com a assistência de 

sua equipe de apoio. 

 

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

22 – DOS ANEXOS 

 

Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 

Ipuiuna/MG, aos 23 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Mainara Franco Melo 

Pregoeira 

 

 

 

 

Elder Cassio de Souza Oliva  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DOS CARREIROS DURANTE O DESFILE DE CARREIROS DE 
2024 PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG. 
2. REQUISITANTE (SECRETARIA/DEPARTAMENTO):  

Superintendência Municipal de Cultura de Ipuiuna-MG 

3. MODALIDADE:  

Pregão Eletrônico 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO:  

30 dias 

5. VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

Nota de empenho 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E TOTAL ESTIMADO:  

 

Item Descrição do Objeto Unidade 
 

Quantidade Média Menor 
Valor 

Unitário 
R$ 

Média Menor 
Valor Total 

R$ 

1 

AÇUCAR CRISTAL – açucar cristalizado, na 
cor branca, sacarose de cana-de-açúcar, 
embalagem de 5 kg, em polietileno, contendo 
data de fabricação e prazo de validade. o 
produto devera ter registro no ministério da 
saúde, e atender a portaria 451/97 do 
ministério da saúde e a resolução 12/78 da 
comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos - cnnpa. validade de no minimo 01 
(um) ano da data da entrega. 

UN 3 R$ 19,99 

R$ 59,97 

2 

ALHO – de 1ª qualidade, firme e intacto, sem 
lesões de origem fisica ou mecanica, devendo 
estar bem desenvolvido, sadio. não deve 
conter substancias terrosas, sujidade ou 
corpos estranhos aderentes a superficie. deve 
ter a data de validade na embalagem. 

KG 5 R$ 33,32 

R$ 166,60 

3 

ARROZ - beneficiado subgrupo: polido, classe 
longo fino, tipo 1. porcentagem de quebrados 
apresentada em certificado de classificação no 
momento da entrega, máxima de 7,5% e grau 
de umidade máximo de 11%. embalagem de 5 
kg cada. com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
o produto devera ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde, 
embalagens em polietileno. prazo mínimo de 

UN 23 R$ 33,79 

R$ 777,17 
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validade: 06 (seis) meses a partir da data da 
entrega. 

4 CAFÉ EM PO TRADICIONAL – embalagem de 
500 gr. tipo almofada ou a vacuo, sendo que 
na embalagem devera constar informações 
exigidas na legislação em vigor (lei federal nº 
8.078 de 11/09/1990, lei federal nº 10674 de 
16/05/2003, resolução rdc nº 259-ms/sus de 
20/09/2002 e resoluções rdc nº 277/2005 – 
avisa e nº 175/2003 – avisa, aspecto, 
caracteristicas, aroma e sabor: em po 
homogeneo, torrado e moido, com no maximo 
20% de gras considerados irregulares (pretos. 
verdes e ou ardidos), umidade maxima de 5% 
e maximo de 1% de impurezas, sabor suave a 
intenso, com sabor caracteristico, bebida dura 
com predominancia de café arabica. validade 
de no mínimo 6 (seis) meses no ato da 
entrega. 

UN 8 R$ 13,16 

R$ 105,28 

5 CALDO DE GALINHA c/ 6 cubos - embalagem 
com 57 gr, contendo farinha de trigo 
enriquecida com acido folico e ferro, amido de 
milho, gordura vegetal hidrogenada, glutamato 
monossodico, proteina vegetal hidrolisada, 
frango em pó, sal, cebola, e alho em pó, salsa 
em flocos, inosinato, aipo, curcuma, e corante 
natural caramelo, com registro no ministério da 
saude e/ou agricultura. validade de no minimo 
01 (um) ano da data da entrega. 

UN 10 R$ 2,73 

R$ 27,30 

6 CALDO DE CARNE CX COM 6 CUBOS - 
embalagem com 57 gr, contendo farinha de 
trigo enriquecida com acido folico e ferro, 
amido de milho, gordura vegetal hidrogenada, 
glutamato monossodico, proteina vegetal 
hidrolisada, carne em pó, sal, cebola, e alho 
em pó, salsa em flocos, inosinato, aipo, 
curcuma, e corante natural caramelo, com 
registro no ministério da saude e/ou 
agricultura. validade de no minimo 01 (um) ano 
da data da entrega. 

UN 10 R$ 2,73 

R$ 27,30 

7 COLORAU - o produto devera apresentar 
registro no orgao competente. não devera 
apresentar misturas inadequadas ao produto, 
presença de impurezas, formaçao de grumos, 
coloraçao clara demias, sabor alterado e peso 
insatisfatorio. a embalagem deve estar intacta, 
prazo de validade minimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. embalagem de 1 kg. 

UN 2 R$ 22,03 

R$ 44,06 

8 EXTRATO DE TOMATE – bag com peso 
líquido médio de 1 kg, produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros e 
sãos do tomateiro solanun lycopersicum, 
obtido por processo tecnológico adequado. o 
produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente, especialmente resolução – 
rdc nº 12 de 02/01/2001 e rdc n°272 de 22 de 

UN 
bag com 

peso líquido 
médio de 1 

kg 
 

4 R$ 11,76 

R$ 47,04 
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setembro de 2005–agêncianacional de 
vigilância sanitária – anvisa. 

características do produto: o extrato de tomate 
simples concentrado deverá ser preparado 
com frutos maduros, selecionados, sãos, sem 
pele e sem sementes, envasados em 
recipientes herméticos, estáveis à temperatura 
ambiente e comercialmente estéril. será 
tolerada a adição de 1% de açúcar e 5% de 
cloreto de sódio. o produto deverá estar isento 
de fermentação e corantes artificiais. 
ingredientes: tomate, sal e açúcar. além 
desses componentes poderá conter outras 
substâncias desde que permitidas pela 
legislação e declaradas no rótulo da 
embalagem para análise. o produto deverá 
estar de acordo com a legislação em 
vigor.Características físico-quimica: 
substância seca: mínimo 18% p/p- açúcar: 
máximo de 1%- cloreto de sódio (nacl): 
máximo de 5%- consistência bostwick: 
máximo 5 cm em 30 segundos características 
organpolepticas: aspecto, cor, odor, sabor: 
próprios. 

prazo de validade: mínimo 12 meses. 

9 FEIJAO CARIOCA TIPO 1 – grupo i, classe 
cores tipo 1, embalagem unitária de polietileno 
de 01 kg cada. isentea de mofo, livre de 
parasitas e substancias nocivas. porcentagem 
de umidade máxima de 12% e total de 
avariados de no máximo 2% segundo in 12. 
prazo minimo de validade: 06 (seis) meses da 
data da entrega. 

UN 60 R$ 10,30 

R$ 618,00 

10 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA - 
embalagem tetra pack de 1 litro. produto de 
origem animal, liquido fluido, homogeneo, de 
cor branca opaca, esterelizados uht. 
emabalagem primaria com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de alidade, 
peso liquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. deve ser oriundo de estocagem 
correta: sem umidade e danos na embalagem. 
observar que a empresa fabricante não tenha 
sido envolvida em fraudes nos ultimos 24 
meses. prazo minimo de validade: 06 (seis) 
meses da data da entrega. 

1 lt 25 R$ 4,49 

R$ 112,25 

11 MACARRÃO ESPAGUETE - tipo espaguete, 
massa com ovos vitaminado, sêmola de trigo 
com no mínimo 12 g de proteína em 100 g do 
produto cru. embalagem unitária de 01 kg. 
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano da 
data da entrega. 

UN 
1KG  

35 R$ 8,08 

R$ 282,80 

 
 

 
 

5 R$ 6,09 
R$ 30,45 
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12 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL -  
apresentação percentual de lipideos de no 
minimo 80%, embaladas em pote plastico, 
resistente contendo 500 gr cada, produzida 
a partir de interesterificação, a designação 
livre de gordura trans, prazo minimo de 
validade 03 (tres) meses da data da entrega. 

 
 

UN  
contendo 

500 gr 

13 OLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 – oleo 
comestivel vegetal de soja, puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina e, embalagem 
pet. contendo 900 ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. o produto devera ter registro no 
ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. prazo minimo de validade: 06 (seis) 
meses da data da entrega. 

UN 35 R$ 6,45 

R$ 225,75 

14 SAL IODADO - refinadopara consumo 
domestico, embalagem contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. o produto 
devera ter registro no ministério da agricultura 
e/ou ministério da saúde. prazo minimo de 
validade: 06 (seis) meses da data da entrega. 

UN 10 R$ 1,99 

R$ 19,90 

15 VINAGRE BRANCO - fermentado acético de 
álcool e vinho branco, em garrafa plástica 
transprente resistentes, embalagem de 750 
ml, com registro no mapa. prazo mínimo de 
validade de 01 (um) ano da data da entrega. 

UN 5 R$ 2,42 

R$ 12,10 

16 REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE 
GUARANÁ, composto de extrato de guaraná, 
agua gaseificada, açúcar, sendo permitido 
0,02 g a 0,2 de extrato semente de guaraná, 
isento de corantes artificiais, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, acondicionado em garrafas 
pet com tampa de rosca, contendo 2 litro cada, 
deverá apresentar validade minima de 2 (dois) 
meses a partir da data de entrega, de acordo 
lei federal nº 8.918/94. 

UN 250 R$ 5,04 

R$ 1.260,00 

17 COLHER DESCARTAVEL PARA 
REFEIÇÃO. Colher descartável para refeição, 
em material não tóxico, alta resistência 
medindo 15 a 16 cm. Embalagem: Pacote com 
50 unidades. 

embalagem 50 R$ 8,89 

R$ 444,50 

18 COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML. Copo 
plástico descartável, atóxico, de polipropileno, 
capacidade 200 ml, pacote contendo 100 
unidades, em conformidade com a norma 
ABNT NBR. 

PCT 50 R$ 4,65 

R$ 232,50 

19 GUARDANAPO DE PAPEL 23X20, pacote 
com 50 unidades, folha dupla, alta qualidade, 
gofrado, gramatura mínima de 17g/m2, 
embalado em pacotes com 50 unidades, 
produzido a partir de áreas que fazem parte do 
reflorestamento, deverá contar na embalagem 
essa informação, e informações sobre o 
produto e fabricante. 

embalagem 50 R$ 2,12 

R$ 106,00 
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20 

 
PRATO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 
pacote com 10 unidades. Prato descartável 
para refeição, em material não tóxico, de 
poliestireno, alta resistência medindo 20 a 22 
cm. Embalagem: Pacote com 10 unidades.  

 
 
 
 

embalagem 

100 R$ 5,06 

R$ 506,00 

21 GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO 
pacote com 50 unidades. Garfo descartável 
para refeição, em material não tóxico, alta 
resistência medindo 15 a 16 cm. Embalagem: 
Pacote com 50 unidades. 

embalagem 50 R$ 8,39 

R$ 419,50 

22 MARMITEX de isopor nº 08, embalagem: 
caixa contendo 100 unidades.  

cx 5 R$ 53,33 
R$ 266,65 

23 GARRAFA DE ÁGUA MINERAL de 500 ml, 
fardo contendo 12 unidades. 

embalagem 30 R$ 18,12 
R$ 543,60 

24 CARNE BOVINA MOÍDA – acem resfriado e 
embalados em pct 1 kg cada. Carne bovina 
devidamente inspecionada (sif e/ou sisp). 
embalagem plastica, atoxica e transparente. 
Contendo as informações necessárias por lei. 
Aparência e cor: característico, odor e sabor: 
característicos, textura: macia característica, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Deverão estar de acordo com a nta – 3 
(decreto 12486 de 20/10/78). prazo de 
validade: mínima de 12 (doze) meses em 
temperatura de até -12ºc. produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente. 

kg 10 R$ 24,32 

R$ 243,20 

25 CARNE BOVINA EM CUBOS - acem resfriado 
e embalados em pct 1 kg cada. Carne bovina 
devidamente inspecionada (sif e/ou sisp). 
embalagem plastica, atoxica e transparente. 
Contendo as informações necessárias por lei. 
Aparência e cor: característico, odor e sabor: 
característicos, textura: macia característica, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Deverão estar de acordo com a nta – 3 
(decreto 12486 de 20/10/78). prazo de 
validade: mínima de 12 (doze) meses em 
temperatura de até -12ºc. produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Kg 200 R$ 24,32 

R$ 4.864,00 

 

Valor Total Estimado: R$ 11.441,92 (onze mil, quatrocentos e quarenta e um reais 

e noventa e dois centavos). 

 

7. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ 
PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

Rua Joaquim Antônio, 258, centro, Ipuiuna-MG. CEP 37588-000 

Prazo para entrega será de 05 (cinco) dias uteis. 

 

8.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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 As despesas correspondentes a execução do presente objeto ocorrerão por 

conta das seguintes  dotações orçamentárias:  

 

 

RECURSO FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO 

1500 (FUMPAC) 42 0203011339200122299 339030 (Material de consumo) 

 

9. PAGAMENTO 

 

A Prefeitura Municipal de Ipuiuna efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias 

da data do recebimento da nota fiscal/ fatura devidamente atestada. 

 

10.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Menor preço unitário. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Os gêneros alimentícios serão utilizados no jantar e almoço que serão 

oferecido aos carreiros que vem de outros municípios para participar do 31º 

desfile que será realizado no dia 14 de abril do corrente ano. 

 

Ipuiuna/MG, aos 14 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua João Roberto da Silva, 40 – Centro 

Ipuiuna, MG – 37588-000 
Fone/Fax 35 3732-2487 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA  

(A ser preenchida pelo licitante vencedor) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO  
ÓRGÃO REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA 
 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, ............. RG.................., CPF.................., 

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Ipuiuna, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital da licitação em epígrafe, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO a AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS PARA A ALIMENTAÇÃO DOS 

CARREIROS DURANTE O DESFILE DE CARREIROS DE 2024 PROMOVIDO PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição do Objeto Unida
de 

 

Qua
ntida

de 

Marca Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 

AÇUCAR CRISTAL – açucar cristalizado, 
na cor branca, sacarose de cana-de-
açúcar, embalagem de 5 kg, em 
polietileno, contendo data de fabricação e 
prazo de validade. o produto devera ter 
registro no ministério da saúde, e atender 
a portaria 451/97 do ministério da saúde e 
a resolução 12/78 da comissão nacional 
de normas e padrões para alimentos - 
cnnpa. validade de no minimo 01 (um) ano 
da data da entrega. 

UN 3 

 

 

 

2 

ALHO – de 1ª qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem fisica ou mecanica, 
devendo estar bem desenvolvido, sadio. 
não deve conter substancias terrosas, 
sujidade ou corpos estranhos aderentes a 
superficie. deve ter a data de validade na 
embalagem. 

KG 5 

 

 

 

3 

ARROZ - beneficiado subgrupo: polido, 
classe longo fino, tipo 1. porcentagem de 
quebrados apresentada em certificado de 
classificação no momento da entrega, 
máxima de 7,5% e grau de umidade 
máximo de 11%. embalagem de 5 kg 
cada. com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. o produto devera ter registro no 

UN 23 
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ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde, embalagens em polietileno. prazo 
mínimo de validade: 06 (seis) meses a 
partir da data da entrega. 

4 CAFÉ EM PO TRADICIONAL – 
embalagem de 500 gr. tipo almofada ou a 
vacuo, sendo que na embalagem devera 
constar informações exigidas na 
legislação em vigor (lei federal nº 8.078 de 
11/09/1990, lei federal nº 10674 de 
16/05/2003, resolução rdc nº 259-ms/sus 
de 20/09/2002 e resoluções rdc nº 
277/2005 – avisa e nº 175/2003 – avisa, 
aspecto, caracteristicas, aroma e sabor: 
em po homogeneo, torrado e moido, com 
no maximo 20% de gras considerados 
irregulares (pretos. verdes e ou ardidos), 
umidade maxima de 5% e maximo de 1% 
de impurezas, sabor suave a intenso, com 
sabor caracteristico, bebida dura com 
predominancia de café arabica. validade 
de no mínimo 6 (seis) meses no ato da 
entrega. 

UN 8 

 

 

 

5 CALDO DE GALINHA c/ 6 cubos - 
embalagem com 57 gr, contendo farinha 
de trigo enriquecida com acido folico e 
ferro, amido de milho, gordura vegetal 
hidrogenada, glutamato monossodico, 
proteina vegetal hidrolisada, frango em pó, 
sal, cebola, e alho em pó, salsa em flocos, 
inosinato, aipo, curcuma, e corante natural 
caramelo, com registro no ministério da 
saude e/ou agricultura. validade de no 
minimo 01 (um) ano da data da entrega. 

UN 10 

 

 

 

6 CALDO DE CARNE CX COM 6 CUBOS - 
embalagem com 57 gr, contendo farinha 
de trigo enriquecida com acido folico e 
ferro, amido de milho, gordura vegetal 
hidrogenada, glutamato monossodico, 
proteina vegetal hidrolisada, carne em pó, 
sal, cebola, e alho em pó, salsa em flocos, 
inosinato, aipo, curcuma, e corante natural 
caramelo, com registro no ministério da 
saude e/ou agricultura. validade de no 
minimo 01 (um) ano da data da entrega. 

UN 10 

 

 

 

7 COLORAU - o produto devera apresentar 
registro no orgao competente. não devera 
apresentar misturas inadequadas ao 
produto, presença de impurezas, 
formaçao de grumos, coloraçao clara 
demias, sabor alterado e peso 
insatisfatorio. a embalagem deve estar 
intacta, prazo de validade minimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
embalagem de 1 kg. 

UN 2 

 

 

 

8 EXTRATO DE TOMATE – bag com peso 
líquido médio de 1 kg, produto resultante 
da concentração da polpa de frutos 

UN 
bag 
com 

4 
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maduros e sãos do tomateiro solanun 
lycopersicum, obtido por processo 
tecnológico adequado. o produto deverá 
estar de acordo com a legislação vigente, 
especialmente resolução – rdc nº 12 de 
02/01/2001 e rdc n°272 de 22 de 
setembro de 2005–agêncianacional de 
vigilância sanitária – anvisa. 

características do produto: o extrato de 
tomate simples concentrado deverá ser 
preparado com frutos maduros, 
selecionados, sãos, sem pele e sem 
sementes, envasados em recipientes 
herméticos, estáveis à temperatura 
ambiente e comercialmente estéril. será 
tolerada a adição de 1% de açúcar e 5% 
de cloreto de sódio. o produto deverá estar 
isento de fermentação e corantes 
artificiais. ingredientes: tomate, sal e 
açúcar. além desses componentes poderá 
conter outras substâncias desde que 
permitidas pela legislação e declaradas no 
rótulo da embalagem para análise. o 
produto deverá estar de acordo com a 
legislação em vigor.Características 
físico-quimica: substância seca: mínimo 
18% p/p- açúcar: máximo de 1%- cloreto 
de sódio (nacl): máximo de 5%- 
consistência bostwick: máximo 5 cm em 
30 segundos características 
organpolepticas: aspecto, cor, odor, 
sabor: próprios. 

prazo de validade: mínimo 12 meses. 

peso 
líquid

o 
médio 
de 1 
kg 

 

9 FEIJAO CARIOCA TIPO 1 – grupo i, 
classe cores tipo 1, embalagem unitária 
de polietileno de 01 kg cada. isentea de 
mofo, livre de parasitas e substancias 
nocivas. porcentagem de umidade 
máxima de 12% e total de avariados de no 
máximo 2% segundo in 12. prazo minimo 
de validade: 06 (seis) meses da data da 
entrega. 

UN 60 

 

 

 

10 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA - 
embalagem tetra pack de 1 litro. produto 
de origem animal, liquido fluido, 
homogeneo, de cor branca opaca, 
esterelizados uht. emabalagem primaria 
com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo 
de alidade, peso liquido e rotulagem de 
acordo com a legislação. deve ser oriundo 
de estocagem correta: sem umidade e 
danos na embalagem. observar que a 
empresa fabricante não tenha sido 

1 lt 25 
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envolvida em fraudes nos ultimos 24 
meses. prazo minimo de validade: 06 
(seis) meses da data da entrega. 

11 MACARRÃO ESPAGUETE - tipo 
espaguete, massa com ovos vitaminado, 
sêmola de trigo com no mínimo 12 g de 
proteína em 100 g do produto cru. 
embalagem unitária de 01 kg. prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano da data 
da entrega. 

UN 
1KG  

35 

 

 

 

 

 

12 

 
MARGARINA VEGETAL CREMOSA 
COM SAL -  
apresentação percentual de lipideos de no 
minimo 80%, embaladas em pote 
plastico, resistente contendo 500 gr 
cada, produzida a partir de 
interesterificação, a designação livre de 
gordura trans, prazo minimo de validade 
03 (tres) meses da data da entrega. 

 
 
 
 

UN  
conte
ndo 

500 gr 

5 

 

 

 

13 OLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 – 
oleo comestivel vegetal de soja, puro, 
refinado, sem colesterol, rico em vitamina 
e, embalagem pet. contendo 900 ml, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. o produto 
devera ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde. prazo 
minimo de validade: 06 (seis) meses da 
data da entrega. 

UN 35 

 

 

 

14 SAL IODADO - refinadopara consumo 
domestico, embalagem contendo 01 kg, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. o produto devera ter registro no 
ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. prazo minimo de validade: 06 (seis) 
meses da data da entrega. 

UN 10 

 

 

 

15 VINAGRE BRANCO - fermentado acético 
de álcool e vinho branco, em garrafa 
plástica transprente resistentes, 
embalagem de 750 ml, com registro no 
mapa. prazo mínimo de validade de 01 
(um) ano da data da entrega. 

UN 5 

 

 

 

16 REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO 
DE GUARANÁ, composto de extrato de 
guaraná, agua gaseificada, açúcar, sendo 
permitido 0,02 g a 0,2 de extrato semente 
de guaraná, isento de corantes artificiais, 
livre de sujidades, parasitas, larvas, 
acondicionado em garrafas pet com tampa 
de rosca, contendo 2 litro cada, deverá 
apresentar validade minima de 2 (dois) 
meses a partir da data de entrega, de 
acordo lei federal nº 8.918/94. 

UN 250 

 

 

 

17 COLHER DESCARTAVEL PARA 
REFEIÇÃO. Colher descartável para 

embal
agem 

50 
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refeição, em material não tóxico, alta 
resistência medindo 15 a 16 cm. 
Embalagem: Pacote com 50 unidades. 

18 COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML. Copo 
plástico descartável, atóxico, de 
polipropileno, capacidade 200 ml, pacote 
contendo 100 unidades, em conformidade 
com a norma ABNT NBR. 

PCT 50 

 

 

 

19 GUARDANAPO DE PAPEL 23X20, 
pacote com 50 unidades, folha dupla, alta 
qualidade, gofrado, gramatura mínima de 
17g/m2, embalado em pacotes com 50 
unidades, produzido a partir de áreas que 
fazem parte do reflorestamento, deverá 
contar na embalagem essa informação, e 
informações sobre o produto e fabricante. 

embal
agem 

50 

 

 

 

 

20 

 
PRATO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, pacote com 10 unidades. 
Prato descartável para refeição, em 
material não tóxico, de poliestireno, alta 
resistência medindo 20 a 22 cm. 
Embalagem: Pacote com 10 unidades.  

 
 
 
 

embal
agem 

100 

 

 

 

21 GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO pacote com 50 unidades. 
Garfo descartável para refeição, em 
material não tóxico, alta resistência 
medindo 15 a 16 cm. Embalagem: Pacote 
com 50 unidades. 

embal
agem 

50 

 

 

 

22 MARMITEX de isopor nº 08, embalagem: 
caixa contendo 100 unidades.  

cx 5 
 

 
 

23 GARRAFA DE ÁGUA MINERAL de 500 
ml, fardo contendo 12 unidades. 

embal
agem 

30 
 

 
 

24 CARNE BOVINA MOÍDA – acem 
resfriado e embalados em pct 1 kg cada. 
Carne bovina devidamente inspecionada 
(sif e/ou sisp). embalagem plastica, 
atoxica e transparente. Contendo as 
informações necessárias por lei. 
Aparência e cor: característico, odor e 
sabor: característicos, textura: macia 
característica, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Deverão estar de 
acordo com a nta – 3 (decreto 12486 de 
20/10/78). prazo de validade: mínima de 
12 (doze) meses em temperatura de até -
12ºc. produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. 

kg 10 

 

 

 

25 CARNE BOVINA EM CUBOS - acem 
resfriado e embalados em pct 1 kg cada. 
Carne bovina devidamente inspecionada 
(sif e/ou sisp). embalagem plastica, 
atoxica e transparente. Contendo as 
informações necessárias por lei. 
Aparência e cor: característico, odor e 
sabor: característicos, textura: macia 
característica, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Deverão estar de 

Kg 200 
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acordo com a nta – 3 (decreto 12486 de 
20/10/78). prazo de validade: mínima de 
12 (doze) meses em temperatura de até -
12ºc. produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. 

 

 

 Informamos que cumpriremos todos os termos deste edital referentes ao pregão 
eletrônico nº 07/2024. 

 

 A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO. 

 

 Declaramos sob as penas da Lei e por ser a expressão da verdade, que não estamos 

cadastradas e não possuímos débitos junto à Fazenda do Município de Ipuiuna/MG. 

 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as 

demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da 

licitação em referência. 

 

 Declaramos sob as penas art. 299 do Código Penal, que teremos a disponibilidade 

do objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto no Anexo I deste Edital. 

 

 Pagamento: em até 30 (trinta) dias da data do recebimento da nota fiscal/ fatura 

devidamente atestada.  

 

 

Dados do Representante para Assinatura do Contrato ...... 

Dados Bancários ....... 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2024 

 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2024, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar 
n° 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade)_______, de ____________de 20.... 
 
 
 

.......................................... ....................................................... 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
N.° do documento de identidade 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 

condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº 
......................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
RG nº ............................................... e inscrito no CPF/MF sob o nº 
......................................................., DECLARA para fins do disposto no Edital do 
Pregão Eletrônico n° 07/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas 
da Lei : 
 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
* Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
.......................................................................................... 

(local e data) 
 

 
.......................................................................................... 

(representante legal) 
 

 

 
 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 


